
  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS 

INVERSÃO DE FASES  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 001/2026 EDITAL 002/2026 

(Processo Administrativo n° 009/2026) 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS/BA 

OBJETO: Contratação de empresa para Locação de Veículos para Transporte de Resíduos Sólidos 

domiciliares, da Construção Civil, de movimentação de terra, de produção, de grande volume e 

outros entulhos urbanos, na Sede e Povoados da Zona Rural deste Município 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 2.767.665 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 18/02/2026 às14:30 (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR LOTE 

Lei 14.133/2021, art. 6º, inciso XXIX. 

Lei 14.133/2021, art. 46, § 9º. 

REGIME DE EXECUÇÃO: 

Empreitada por Preço Unitário 

MODO DE DISPUTA: Aberto PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Não 

  

SITE PARA REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 

www.licitanet.com.br 

CONTATO P/ FORNECEDORES LICITANET: 

 licitacao@baianopolis.ba.gov.br 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: 

www.licitanet.com.br/ - https://baianopolis.ba.gov.br/  

ENVIO DE IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS EXCLUSIVAMENTE PELO 

SITE: www.licitanet.com.br 

Agente de Contratação - Alessandra Manuela Vieira Alexandre  

http://www.licitanet.com.br/
javascript:%20void(0);
http://www.licitanet.com.br/
https://baianopolis.ba.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/


  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS 

INVERSÃO DE FASES  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 001/2026 EDITAL 002/2026 

(Processo Administrativo n° 009/2026) 

 

1.1 Torna-se público que o MUNICÍPIO DE BAIANÓPOLIS, Estado da Bahia, por meio da por intermédio da 

PREFEITURA MUNICIPAL, entidade de Direito Público interno, com sede à Praça Municipal, Centro 

,Baianópolis/BA - BA INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 13.654.413/0001-30, realizará licitação, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. encerrando-se o prazo para 

recebimento da PROPOSTA DE PREÇO e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO no local, dia e hora acima 

mencionados, em sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações www.licitanet.com.br . 

1.1 Os trabalhos serão conduzidos pelo (a) Agente de Contratação (a) oficial, e pela Equipe de Apoio, 

anexado aos autos do procedimento de contratação. 

1.2  O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura de Baianópolis/BA, 

através do endereço eletrônico www.licitanet.com.br .na Plataforma de Licitações LICITANET, no site da 

Prefeitura e também no prédio sede da Prefeitura de Baianópolis/BA, em dias e horários de expediente 

(08h00min ás 16h00min), a partir da data de sua publicação. 

1.3 Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 

suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico da 

Plataforma. 

1.4 A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou 

não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos 

publicados. 

SESSÃO PÚBLICA DA CONCORRÊNCIA 

1.5 Os documentos relativos à habilitação, solicitados no presente edital, deverão ser ANEXADOS 

OBRIGATORIAMENTE, na página da PLATAFORMA/PORTAL “LICITANET”, onde ocorrerá a sessão, em 

local próprio para inserção dos documentos. 

1.6 As empresas que não anexarem a documentação na plataforma, serão consideradas inabilitadas. 

2. OBJETO 

2.1  A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa para Locação de Veículos para 

Transporte de Resíduos Sólidos domiciliares, da Construção Civil, de movimentação de terra, de 

produção, de grande volume e outros entulhos urbanos, na Sede e Povoados da Zona Rural deste 

Município. 

2.2. As características e especificações técnicas referentes à execução do objeto estão indicadas nos 

Anexos: Anexo I – Projeto básico (Planilha, Cronograma, memorial de cálculo e descritivo), Estudo Técnico 

Preliminar, Matriz de risco, Projeto básico. 

2.3. A execução do objeto deverá obedecer ao disposto nas normas, padrões e demais procedimentos 

constantes da legislação aplicável, no presente EDITAL e em seus ANEXOS, bem como na documentação 

apresentada pela ADJUDICATÁRIA. 

2.4 O valor estimado da contratação é de R$ 2.767.665 (dois milhões setecentos e sessenta e sete mil 

seiscentos e sessenta e cinco reais). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/


  

2.4. O critério de julgamento adotado é o MENOR PREÇO POR LOTE. 

2.6. Será adotado o procedimento de INVERSÃO DE FASES, a qual será realizado o julgamento dos 

documentos de HABILITAÇÃO e após será o julgamento das propostas de preços. 

3. AUTORIZAÇÃO E FORMALIZAÇÃO 

3.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada através do Processo Administrativo de Licitação 

nº 009/2026, Concorrência nº 001/2026, e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório e do julgamento objetivo de que lhe são correlatos. 

3.2. As comunicações referentes ao certame serão publicadas no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Baianópolis/BA, disponível para acesso no site 

http://ba.portaldatransparencia.com.br/prefeitura/baianopolis/ ,onde permanecerão disponíveis, 

juntamente com os demais documentos relativos às fases da licitação, bem como disponibilizados para 

consulta, integralmente, o instrumento convocatório e seus elementos para leitura e retirada. 

3.3. Sempre será admitido que o presente Edital e seus anexos tenham sido cuidadosamente 

examinados pelas licitantes, não se isentando do fiel cumprimento de seu conteúdo, após a 

apresentação da proposta, devido à omissão ou negligência oriunda de alegação de desconhecimento, 

discordância de seus termos ou interpretação equivocada de quaisquer de seus itens, já que 

oportunizado o prévio esclarecimento, conforme disposto neste Edital. 

3.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, inclusive Decreto de Ponto Facultativo, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, sem a necessidade de qualquer aviso complementar, no 

mesmo horário e local estabelecido no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

3.5. Os anexos deste edital, compõem os elementos necessários e indispensáveis à formalização das 

propostas pelas licitantes interessadas. 

3.6. Os trabalhos serão conduzidos pela Agente de Contratação, designada pelo Prefeito Municipal. 

3.7  O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de 

Baianópolis, através do endereço eletrônico 

http://ba.portaldatransparencia.com.br/prefeitura/baianopolis/ e no site www.licitanet.com.br e 

também no prédio sede da Prefeitura Municipal de Baianópolis, em dias e horários de expediente 

(08h00min. às 16h00min) a partir da data de sua publicação. 

3.8  Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 

suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico no 

site da Prefeitura Municipal e no Portal www.licitanet.com.br . 

3.9  A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou 

não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos 

publicados. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1  Poderão participar deste Concorrência empresas legalmente constituídas, do ramo pertinente ao 

objeto licitado, que satisfaçam as exigências fixadas neste edital, apresente os documentos nele exigidos. 

Será admitida a participação de empresas reunidas em consórcio, para as quais deverão ser observadas 

as seguintes condições: 

http://ba.portaldatransparencia.com.br/prefeitura/baianopolis/
http://ba.portaldatransparencia.com.br/prefeitura/baianopolis/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/


  

4.1.1 Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, com indicação da empresa-líder; 

4.1.2  Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no Edital; 

4.1.3  Para efeito de qualificação técnica do consórcio, admitir-se-á o somatório dos quantitativos de 

cada consorciado; 

4.1.4  Para fins de qualificação económico-financeira, será aceito o somatório dos valores de cada 

consorciado, na proporção de sua respectiva participação; 

4.1.5  As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 

ou isoladamente; 

4.1.6  As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas 

fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

4.2  A empresa-líder do consórcio deverá atender às seguintes condições de liderança: 

4.2.1  Responsabilizar-se por todas as comunicações e informações do consórcio perante a 

Administração; 

4.2.2  Responsabilizar-se pelo contrato a ser firmado com o Município de Baianópolis, sob os aspectos 

técnicos e administrativos, com poderes expressos inclusive para transferir, requerer, receber e dar 

quitação, tanto para fins deste Concorrência, quanto na execução da ata ou contrato, sem prejuízo da 

responsabilidade de cada uma das consorciadas; 

4.2.3  Ter poderes expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente pelo 

consórcio; 

4.2.4  Ter poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases desta Concorrência, 

podendo inclusive interpor e desistir de recursos, assinar contratos e praticar todos os atos necessários 

visando à perfeita execução de seu objeto até a sua conclusão. 

4.3 Não poderão participar da presente licitação: 

4.3.1 Pessoa Jurídica suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município de 

Baianópolis, durante o prazo da sanção aplicada; 

4.3.2  Pessoa Jurídica declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

4.3.3  Pessoa Jurídica impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção 

aplicada; 

4.3.4  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa 

proibição constar expressamente do edital de licitação; 

4.3.5  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

4.3.6 - Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração  

4.3.7 de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 



  

4.3.8 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 14.133/2021; 

4.3.8.1 Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 a 

participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal 

figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou 

mesmo a atuação no processo licitatório. 

4.3.9 Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

4.3.10 Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 

licitação; 

4.3.11 Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência; 

4.3.12  Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 

comum; 

4.4  Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

4.5 Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá ser 

realizado em www.licitanet.com.br.  

4.6 A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

4.7 Como condição para participação no Concorrência, a licitante assinalará “SIM” ou “NÃO” em campo 

próprio do sistema eletrônico da plataforma de licitações, relativo às seguintes declarações: 

( ) Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, cumpro 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior. 

( ) Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências 

do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados. 

( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal/88. 

( ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 9º, §1º da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos 

declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência. 

4.8. A participação nesta licitação se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente registro da proposta de preços, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico observado: data e horário limite estabelecido neste instrumento convocatório. 

4.9. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

http://www.licitardigital.com.br/


  

4.10. É vedado à licitante identificar-se em sua proposta/planilha ao lançá-la no sistema ou no decorrer da 

sessão, sob pena de desclassificação. 

5. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

5.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos ou impugnar o Ato Convocatório desta Concorrência, devendo protocolizar o 

pedido diretamente pelo site www.licitanet.com.br no local específico dentro do presente processo 

licitatório; cabendo a Agente de contratação decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

5.2 Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a 

realização do Certame. 

5.3  Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 

proponente/licitante que não o fizer até o 3º (terceiro) dia útil que anteceder à data de realização da 

sessão pública, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

5.4 A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do 

Certame. 

6.  CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

6.1. O Credenciamento permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Concorrência, 

em sua forma eletrônica. 

6.1  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

6.2  Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao órgão 

provedor. 

6.3  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída A responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

6.4  É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

6.5  A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

6.6  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de 

seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Concorrência eletrônico. 

6.7  O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

Município de Baianópolis/BA, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.8 As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame, obrigam-se a 

acompanhar o processo no sítio eletrônico www.licitanet.com.br link licitações, até a data de abertura. 

Alterações e avisos que se fizerem necessários serão disponibilizados nestes sites para conhecimento dos 

interessados. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/


  

7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

7.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da LC nº 123, de 2006. 

7.4   O documento a ser apresentado deve ser inserido via sistema, juntamente com os documentos de 

habilitação, concomitantemente com a inserção da Proposta Comercial. 

7.4.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

7.4.2 A não-regularização da documentação, no prazo previsto neste subitem, implicará decadência do 

direito à contratação, sendo facultado ao município convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

7.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

7.9 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pela Agente de Contratação, de 

no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

7.10 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

7.10.1  Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 

exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação da Agente de 

Contratação, via sistema. 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 



  

7.11 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.12 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

7.13 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

8.1    O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

8.1.1 Valor TOTAL DO LOTE; 

8.1.2 Marca/Modelo quando for o caso; 

8.1.3 Quantidade cotada, devendo respeitar os quantitativos anunciados na planilha orçamentária 

licitada; 

8.2  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.3  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo diverso ao previsto para contratação. 

8.4   Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

8.5  A proposta comercial não poderá exceder o valor estimado de R$ 2.767.665 (dois milhões setecentos 

e sessenta e sete mil seiscentos e sessenta e cinco reais). 

8.6  A partir do horário previsto neste edital e no sistema, terá início a sessão da concorrência, na forma 

eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas. 

8.7  A não anexação de proposta escrita não inabilitará o licitante para participar da sessão. 

8.8  Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 

informado de seu recebimento e respectivos horário de registro e valor. 

8.9  Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 

registrado no sistema. 

8.10  Se ocorrerem dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

9. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 Os documentos previstos no Projeto Básico/Memorial Descritivo, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos art. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021. 

9.2 Para dar efetivo cumprimento as regras estabelecidas pelo Tribunal de Contas dos Municípios da 
Bahia, através da RESOLUC ̧ÃO TCM/BA no 1.383/2019 que alterou a Resolução no 1060/2005, 

estabelecendo as normas para a apresentação da prestação de contas mensal e anual de Prefeituras e 

Mesas de Câmaras, passando a exigir no § 2o que os documentos deverão ser apresentados em formato 



  

PDF pesquisável convertido a partir de seus arquivos originais (Word, Excel, Libre Office, Open Office, etc.), 

não podendo conter informações ilegíveis; baixa qualidade da resolução dos dados; listas e/ou falhas 

em seu conteúdo, capaz de impedir o devido encaminhamento e analise por parte do órgão de contas, 

fica ADVERTIDA que a empresa licitante que encaminhar documentos sem atender a essas exige ̂ncias 

técnicas expressas no art. 9o, item 45, §2o da Resolução TCM no 1060/2005 (alterada pela Resolução 
TCM/BA no 1383/2009), será ́ declarada inabilitada para continuar no processo licitatório, pois prejudicará 

a gestão municipal no atendimento das regras de envio da prestação de contas junto ao TCM/BA.  

9.3 os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em ORIGINAL por CO ́PIA 

AUTENTICADA DIGITALMENTE.  

9.4 porém, se a autenticação foi feita por outro sistema, será ́ necessário fazer o upload do arquivo que 

recebeu a assinatura, que devera ́ ser entregue em mídia na sessão para análise e devolvida. Logo, este 

método verifica qualquer assinatura digital que esteja de acordo com as normas da ICP-Brasil. Desta 
forma e ́ possível, também, verificar um lote de assinaturas de uma vez e extrair um relatório, se desejar.  

9.5 A verificação de uma assinatura digital e ́ realizada por algum software capaz de realizar esta 

operação. Comumente, os softwares de assinatura digital já ́ contemplam a funcionalidade de 

verificação de assinatura. A integridade e ́ determinada pela comparação do resumo criptográfico (hash) 

do documento original com o resumo criptográfico cifrado pelo signatário. A obtenção do resumo 
criptográfico e ́ possível através da decifragem da assinatura, utilizando a chave pública do certificado 

do assinante.  

9.6 Será ́ verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante respondera ́ pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei No 

14.133/2021). 

9.7 somente haverá́ a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação a ̀ integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN no 3/2018, art. 4o, § 1o, e art. 6o, § 4o).  

9.8 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.9 após a entrega dos documentos para habilitação, não será ́ permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligencia, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, § 4o):  

9.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos ja ́ apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes a ̀ época da abertura do certame;  

9.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.12 na análise dos documentos de habilitação, o responsável pela condução do processo poderá ́ sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substancia dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

9.13 na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinara ́ a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até́ a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital.  



  

9.14 somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior.  

9.15 quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e ja ́ tiver sido encerrada, não caberá ́ 

exclusão de licitante por motivo relacionado a ̀ habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só ́ 

conhecidos após o julgamento.  

9.16 para fins de habilitação, devera ́ o licitante comprovar os documentos exigidos para fins de 

habilitação constantes do ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. 

10. GARANTIA DA PROPOSTA: 

10.1  Nos termos do art. 58, caput e § 1º, da Lei nº 14.133/2021, será exigida, como requisito de 

participação (pré-habilitação), a garantia de proposta correspondente a 1% (um por cento) do valor 

estimado da contratação, no montante de R27.676,65  

a) A garantia de proposta poderá ser prestada em qualquer das modalidades previstas no § 1º do art. 

96 da Lei nº 14.133/2021, a critério exclusivo do licitante. 
 

b) A garantia de proposta deverá ser apresentada por todos os licitantes no campo próprio do sistema, 

A exigência visa assegurar o compromisso do licitante com as condições da proposta apresentada, 

conforme dispõe o art. 58, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

c) A não apresentação da garantia, nos termos estabelecidos neste item, implicará a desclassificação 

da proposta e a adoção das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, inclusive a possível aplicação de 

penalidades de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública. 
 

10.1 Caberá ao licitante optar por uma das modalidades de garantia previstas no art. 96, § 1º da Lei nº 

14.133/2021. 
 

10.1.1 Quando a modalidade escolhida for caução em dinheiro, o valor correspondente deverá ser 

depositado ou transferido, até a data e horário de abertura da sessão pública, em favor da Prefeitura 

Municipal de Baianópolis, CNPJ: 13.654.413/0001-31, na conta: Banco do Brasil (001); Agência: 14869; 

Conta Corrente:85020-9. 

10.1.2 O comprovante da caução deverá conter a razão social atualizada da empresa, conforme o 

último contrato social ou alteração contratual, e o CNPJ, para garantir a correta identificação da 

garantia vinculada ao processo licitatório. 
 

10.2 Na hipótese de o respectiva comprovante bancário apresentar inconsistência ou impossibilitar a 

identificação do depósito, a proposta será desclassificada. 
 

10.3 Quando a garantia da proposta for prestada por meio de seguro garantia ou fiança bancária, cuja 

contratação envolva emissão de boleto bancário, será obrigatória a apresentação, junto com a apólice 

ou carta de fiança, do comprovante de pagamento do boleto correspondente. 
 

10.4   A ausência do comprovante de pagamento ou sua apresentação com inconsistências acarretará 

a desclassificação da proposta por descumprimento do requisito de pré-habilitação. 
 

10.5 A apólice de seguro garantia ou a carta de fiança bancária deverá: 
 

a) Estar acompanhada de Certidão de Regularidade da SUSEP (no caso do seguro); 

b) Não conter cláusulas que dificultem ou impeçam a execução da garantia; 

c) Indicar expressamente a Prefeitura como beneficiária ou segurada; 

d) Apresentar Comprovante de Pagamento. 

10.6   O valor da garantia será devolvido aos licitantes que participaram regularmente do certame no 



  

prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da data em que for declarada 

fracassada a licitação, mediante solicitação formal do interessado.  

10.7   Implicará a execução do valor integral da garantia de proposta a recusa injustificada do licitante 

adjudicatário em assinar o contrato ou a não apresentação da documentação exigida para a 

contratação. 

11. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

11.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

11.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

11.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

11.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

11.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

11.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

11.7 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 10,00 (dez reais). 

11.8 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

11.9 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

11.10 Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

11.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

11.10.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

11.10.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

11.10.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

11.11 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

11.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 



  

11.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

11.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE. 

11.15 No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

11.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

11.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

11.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

11.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

11.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

11.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

11.19 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

11.20.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

11.20.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

11.20.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

11.20.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

11.20.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

11.20.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


  

produzidos ou prestados por: 

11.20.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

11.20.2.2 empresas brasileiras; 

11.20.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

11.20.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

11.21 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

11.21.1 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

11.21.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

11.21.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

11.21.4 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 
 

12. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA E ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1 Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

orçamento estimado para a contratação neste Edital e em seus anexos. 

12.1.1 O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, dos documentos complementares descritos neste Edital, diretamente na plataforma 

www.licitanet.com.br , sob pena de ter sua proposta de preços DESCLASSIFICADA. 
 

12.2 Serão desclassificadas as propostas que: 

12.2.1 Contiverem vícios insanáveis; 

12.2.2 não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas neste edital; 

12.2.3 Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

12.2.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

12.2.5 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

12.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada. 

12.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

12.4.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
http://www.licitanet.com.br/


  

Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

12.4.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

12.4.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

12.5 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

12.5.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

12.5.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

12.5.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

12.5.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

12.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidadedaproposta. 

12.7 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

12.7.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

12.7.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva 

cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a 

produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

12.7.3 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não 

estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante 

deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

12.7.4 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

12.8 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 



  

desclassificação da proposta.  

12.9 A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

12.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

12.10 A Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 

12.11 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

12.12 serão solicitados os seguintes documentos para continuidade do julgamento: 
 

12.12.1 Planilha orçamentária ajustada ao preço final, agrupada por etapas de serviços, contendo nº do 

item, descrição do serviço, quantidade (obrigatoriamente igual à planilha da Administração), preço 

unitário, preço total, nos termos do anexo deste Edital; 

12.12.2 Carta proposta ajustada ao preço final, com os dados da empresa, descrição do objeto da 

licitação, o valor total de sua proposta em numeral e por extenso, contendo ainda prazo de validade, 

local, data e a declaração de que o Prazo de garantia total dos serviços executados contra quaisquer 

defeitos de material e/ou serviços, pela solidez e segurança do trabalho realizado não inferior a 5 anos, 

conforme art. 618 do Código Civil e o art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) 

contado da data de emissão do termo de recebimento definitivo, bem como a assinatura do respectivos 

representante legal; 

12.7.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
 

13.   CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

13.1 DA INVERSÃO DE FASES - HABILITAÇÃO 

13.2 A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, §1º da NLLC, 

devendo a habilitação dos licitantes preceder a fase de apresentação de propostas e lances, em busca 

da melhor prestação dos serviços que compõem o objeto deste certame. 

13.2.1 A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da 

experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos 

parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência, na tentativa de evitar a mácula no 

preço com a realização da disputa de lances antes do julgamento da capacidade de execução do 

objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor preço o 

critério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração. 

13.3 Encerrada a fase de HABILITAÇÃO, as empresas habilitadas, participará da fase de disputa e lances, 

sendo o critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL decisivo na escolha da melhor proposta para a 

administração. 

13.4  A Agente de Contratação anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor 

valor/maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o 

caso, após negociação e decisão pela Agente de Contratação acerca da aceitação do lance de 

menor valor/ mais vantajoso. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


  

13.5 Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante desatender 

às exigências habilitatórias, a Agente de Contratação poderá examinar a proposta subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, 

na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

13.6 No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre 

preços unitários e totais, os primeiros. 

13.7 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital do Projeto Básico ou 

da legislação em vigor. 

13.8 Serão rejeitadas as propostas que: 

13.9 Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita 

identificação do material licitado; 

13.10 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital 

ou Projeto Básico, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da Agente de Contratação. 

13.11 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e valor estimado. 

13.12 Não ocorrendo a apresentação de lances, a Agente de Contratação deverá propor negociação 

na busca pela melhor oferta. 

13.13 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

13.14 Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo adjudicado o objeto da licitação e homologado o procedimento pela autoridade 

competente. 

13.15 Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 

capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico- financeira, qualificação técnica e/ou 

inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

14.  RECURSO 

14.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 

(trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

14.2 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 

sessão pública deste Concorrência, implica decadência desse direito, ficando a Agente de Contratação 

autorizado a prosseguir com o feito. 

14.3 Havendo quem se manifeste, caberá a Agente de Contratação verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

14.3.1  Nesse momento a Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

14.3.2  A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também importará 

a decadência do direito de recurso. 



  

14.4 A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 

término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses. 

14.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital 

15.  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1  Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá adjudicar o objeto e homologar a 

licitação. 

16.  CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1 Findo o processo licitatório, após a assinatura da ata de registro de preços a empresa vencedora 

poderá convocada via sistema eletrônico e e-mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo 

anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair 

do direito à contratação. 

16.2 O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente 

que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 

16.3 Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a aplicação das 

sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o contratante, 

o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a 

licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste instrumento 

17.  PRAZO PARA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

17.1 O contrato decorrente desta licitação possuirá prazo e regras conforme especificado na minuta 

contratual 

18.  DAS OBRIGAÇÕES 

Da Contratada 

18.1 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas 

quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

18.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990. 

18.1.2 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

18.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados. 

18.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 



  

da execução contratual e/ou fornecimento do objeto e/ou dos materiais empregados. 

18.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

18.1.6 Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento. 

18.2 Responsabilizar-se pela serviços executados e materiais empregados, dentro dos padrões 

adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em 

vigor e na forma exigida neste Projeto Básico. 

18.3 Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

18.4 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante e não onerará o objeto do contrato. 

18.5 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

18.5.1 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

18.5.2 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas em outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.5.3 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme 

parágrafo único, art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.5.4 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

18.5.5 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.5.6 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante. 

18.5.7 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos 

na Lei nº 13.709, de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

18.5.8 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 



  

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

18.5.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

18.5.10 A empresa contratada deverá registrar os boletins de medição no Transferegov.br. E o ateste pelo 

fiscal do conveniente, no Transferegov.br, são condições para o conveniente realizar o pagamento da 

parcela, nos termos da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30/08/2023. 

18.6  Do Contratante 

18.6.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 

18.6.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico. 

18.6.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

18.6.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, e atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo 

fornecimento do objeto deste Projeto Básico. 

18.6.5 Rejeitar, no todo ou em parte os bens entregues, quando em desacordo com as especificações 

constantes na nota de empenho, no Projeto Básico e/ou na proposta comercial do Contratado. 

18.6.6 Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

18.6.7 Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções. 

18.6.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento. 

18.6.9 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

18.6.10 Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares. 

18.6.11 Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos 

documentos pertinentes. 

18.6.12 Disponibilizar local adequado para o fornecimento do objeto. 

19. EXTINÇÃO 

19.1 Constituirão motivos para extinção do contrato as seguintes situações: 

a. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

b. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 



  

d. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

e. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

f. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

g. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, 

ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

h. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

i. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz. 

j. Serão observados na extinção do contrato os termos dos Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21. 

k. A extinção do contrato deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

20.   FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

20.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

20.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

20.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

20.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

20.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

20.6. Da fiscalização: 

20.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e 

fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

20.6.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, 

o fiscal do contrato dará ciência ao Contratado, por escrito, para adoção das providências necessárias 

para sanar as falhas apontadas, determinando prazo para a correção. 

20.6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 



  

observados, de acordo com o § 1º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.6.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência, conforme § 2º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.6.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do 

Contratado por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução 

do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, 

como tal definido pela lei civil. 

20.6.6. O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, 

caso o mesmo afaste-se das especificações deste Projeto Básico, do instrumento convocatório e de seus 

anexos, e da proposta comercial do Contratado. 

20.7 Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser 

observadas as disposições dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilidade 

do Contratado e eventualmente aplicar sanções. 

21.  PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

21.1. Prazo de execução do objeto licitado, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 

recebimento da Ordem de execução conforme estabelecido no Cronograma Físico-financeiro, em 

anexo. 

21.2. A execução do objeto seguirá a dinâmica apresentada no Memorial Descritivo que consta em 

anexo. 

21.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

21.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 

22.  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E MEDIÇÃO 

22.1 A liquidação da despesa referente à primeira medição, somente será procedida mediante a 

apresentação pela contratada da seguinte documentação, através de cópia autenticada em cartório 

ou por servidor da Administração Pública Municipal: 

a) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART da execução do contrato perante o CREA; e 

b) Comprovante de matrícula da obra perante o INSS. 

a. As liquidações das despesas referentes às medições subsequentes à primeira, somente serão 

procedidas mediante a apresentação pela contratada da seguinte documentação, através de cópia 

autenticada em cartório ou por servidor da Administração Pública Municipal: 

a) Comprovantes de recolhimento de GRPS (INSS); e 

b) Comprovantes de recolhimento ao FGTS (GFIP – Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à 

Previdência Social). 

20.3 A liquidação da despesa referente à última medição ou para a liberação da garantia de execução 

do contrato (caso haja), somente será procedida mediante a apresentação de cópia autenticada em 

cartório ou por servidor da Administração Pública Municipal do CND da obra perante o INSS. 

22.3 O valor da contratação resultante deste certame é estimado, não implicando em previsão de 

crédito em favor da contratada, que apenas terá direito ao pagamento pelos serviços efetivamente 



  

prestados. 

22.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, àquela será 

devolvida e o pagamento ficará pendente até que o licitante vencedor providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Secretaria solicitante. 

22.5 As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças ou 

agências são de responsabilidade exclusiva do licitante vencedor. 

22.6 Para pagamento das medições devem ser apresentados a planilha de medição devidamente 

assinada pelo engenheiro fiscal da obra e o relatório fotográfico dos serviços executados. 

22.8. Liquidação: 

22.8.1. A liquidação será efetuada no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados da data da entrega 

definitiva do serviço e respectivo aceite do Contratante. 

22.8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data de emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

22.8.3. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

22.9. Do prazo de pagamento: 

22.9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

22.9.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

22.10. Da forma de pagamento: 

22.10.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

22.10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

22.10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

22.10.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 



  

Complementar. 

22.10.5. O Boletim de Medição deverá conter, além da descrição e valor unitário e cada item contratado, 

as seguintes colunas: 

  Quantitativo e valor contratado; 

 Quantitativo e valor executado na medição atual; 

 Quantitativo e valor executado nas medições anteriores; 

 Quantitativo e valor executado acumulado; 

 Saldo restante de quantitativo e valor. 

22.10.6. O Boletim de Medição deverá conter todos os serviços presentes na Planilha de Serviços e Preços, 

mesmo aqueles que não tenham quantidade medida no período. 

22.10.7. O Boletim de Medição deverá ser apresentado em formato A4 (210x297mm), orientação 

paisagem e ter, em cada folha: Nome e endereço da obra; Número da folha; Período de referência da 

medição; Número do Contrato e do Processo Licitatório, Assinatura de aprovação do engenheiro 

executor, engenheiro fiscal, representante da empresa e do prefeito municipal. 

22.10.8.  O Boletim de Medição será apresentado de acordo com quantitativo estatabelido pela municipio, 

através de ordem de serviço, que sera realizado de acordo com interesse da administração e secretaria 

requisitante. 

23.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

23.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária 2026. 

24.   INFRAÇÕES 

24.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

24.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;  

24.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à orça maior ou razões 

de interesse público, devidamente comprovados. 

24.2 A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do Contratado de 

indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser 

apurados no mesmo processo administrativo sancionatório. 

25.  REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO- FINANCEIRO 

25.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da apresentação da proposta. 

25.2 Após os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, em conformidade com a 

legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice IPCA ou INPC, o que for menor. 

25.3 Ocorrendo desequilíbrio económico-financeiro do contrato, em face dos aumentos de custo que 

não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as 

partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, buscarão uma 

solução para a questão. 

25.4 Ocorrendo pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro, o prazo para resposta 

ao pedido será de até 3 (três) dias úteis. 



  

25.5 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

25.6 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

25.7 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

25.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

26.  DO ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS EXTRAS E/OU EXCEDENTES 

26.1  Os eventuais serviços extras somente poderão ser executados mediante autorização prévia da 

Contratante e mediante a formalização de termo aditivo. 

26.2  Eventuais serviços excedentes deverão ser pagos de acordo com os preços unitários constantes da 

proposta vencedora e somente poderão ser realizados após específica e circunstanciada autorização 

da contratante e mediante a formalização de termo aditivo, devendo-se aferir, inclusive, se os 

acréscimos solicitados pela contratada redundaram ou não de eventual erro de projeto, de modo a se 

observarem regras protetivas do erário público. 

27.  ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS 

27.1 Os contratos formalizados em virtude desta licitação poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

27.1.1 Unilateralmente pela Administração: 

27.2  quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 

seus objetivos; 

27.3 quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

27.4 Por acordo entre as partes: 

27.5 quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

27.6 quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 

modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

originários; 

27.7 quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação 

ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 

execução de obra ou serviço; 

27.8 para restabelecer o equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer 

caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

28.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

28.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 



  

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

28.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

28.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

28.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

28.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

28.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

28.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal de Transparência do Município de 

Baianópolis, e endereço eletrônico www.licitanet.com.br /. 

28.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos os seguintes anexos: 
 

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar;  

ANEXO III – Declaração Conjunta – Condições Participação; 

ANEXO IV - Minuta de Contrato Administrativo 

ANEXO V – Minuta SRP 

 

Baianópolis/BA, 03 de fevereiro de 2026. 

 

Weube Febronio dos Santos 

Prefeito Municipal 

 

 

http://www.licitanet.com.br/


 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA LEI N. 14.133/2021). 

 

1.1 A presente contratação tem como objeto é FUTURA E EVENTUAL Contratação de empresa para 

Locação de Veículos para Transporte de Resíduos Sólidos domiciliares, da Construção Civil, de 

movimentação de terra, de produção, de grande volume e outros entulhos urbanos, na Sede e 

Povoados da Zona Rural deste Município, conforme especificações constantes no edital e anexos, 

através de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, nos termos do artigo 28, §3º, da Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 

2021, Lei Complementar 123/06, e demais legislações aplicáveis e alterações posteriores e demais 

normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

1.2 ESPECIFICAÇÃO DO ITEM E QUANTITATIVOS: 
LOTE 01 -PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM 

Nº 
DISCRIMINAÇÃO DO ITEM/SERVIÇO 

QDT 

VEÍCULOS 
UNIDADE 

 

QUANTIDADE  

 PREÇO 

UNITARIO  
 PREÇO FINAL  

1 

90692-MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA DE 47 

HP, CAPACIDADE NOMINAL DE OPERAÇÃO DE 646 KG - CHP DIURNO. 

AF_06/2015. 

1 HORA 1000 R$ 139,48 R$ 139.480,00 

2 

89876-CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, 

POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA 

METÁLICA - CHP DIURNO.AF_12/2014 

1 HORA 1000 R$ 321,23 R$ 321.230,00 

3 

5875-RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, 

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 72 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 

0,79 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,18 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 

7.140 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,50 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2014 

1 HORA 1000 R$ 150,29 R$ 150.290,00 

  

67826- CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 

16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP 

DIURNO. AF_06/2014 

1 HORA 1000 R$ 190,50 R$ 190.500,00 

4 02789/ORSE-VEÍCULO LEVE - PICK UP (97KW) 1 HORA 1.000,00 R$ 10,56 R$ 10.560,00 

VALOR TOTAL  R$ 812.060,00 

 
      

       

LOTE 02 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM 

Nº 
DISCRIMINAÇÃO DO ITEM/SERVIÇO 

  

UNIDADE 
 

QUANTIDADE  

 PREÇO 

UNITARIO  
 PREÇO FINAL  

1 

TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES EM CAMINHÃO 

COLETOR   COMPACTADOR -. COMBUSTIVEL POR   CONTA    DA 

CONTRATANTE, MANUTENÇÃO E MOTORISTA POR   CONTA    DA 

CONTRATADA. VEÍCULO COM ANO DE FABRICAÇÃO MiNIMO 2012. 

TON 5000 R$ 200,00 
R$ 

1.000.000,00 

2 
TRANSPORTE DE RESÍDUOS DA PODA DE ÁRVORES, DA CONSTRUÇÃO 

CIVIL E DE MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 
M3 5000 R$ 180,00 R$ 900.000,00 

3 
TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE PRODUÇÃO E OUTROS 

ENTULHOS URBANOS 
M3 500 R$ 63,21 R$ 31.605,00 

4 TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE GRANDE VOLUME KG 3.000,00 R$ 8,00 R$ 24.000,00 

VALOR TOTAL R$ 1.955.605,00 

 

1.2. O valor estimado para contratação é de R$ 2.767.665 (dois milhões setecentos e sessenta e sete mil 

seiscentos e sessenta e cinco reais). 

1.3. Considerando que o serviço de coleta de lixo está abrangido dentre uma série de ações 

consideradas Serviços de limpeza urbana. E, tais serviços são classificados como essenciais, conforme art. 

10, inciso VI, da Lei nº 7.783, de 28 de Junho de 1989. 

1.4. Considerando que os serviços essenciais, por sua natureza, não podem ser paralizados, pois visam 

atender as necessidades inadiáveis da comunidade. Sendo assim, regidos pelo Princípio da 

Continuidade. 

1.5. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos 

da legislação vigente. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 



 

 

A contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de locação de veículos destinados à 

execução das atividades de limpeza pública no município de Baianópolis/BA é de extrema importância 

para a manutenção da saúde pública e qualidade de vida da população. 

O município de Baianópolis é composto pela sede municipal e distritos, o que implica na 

necessidade de uma logística eficiente para a realização dos serviços de coleta de lixo em todas essas 

localidades. A locação de veículos se torna a solução mais viável, considerando que os serviços de 

limpeza pública envolvem necessitam de utilização de frota adequada, com condições operacionais 

específicas para atender as necessidades de coleta, transporte e destinação final dos resíduos. A locação 

de veículos permite ao município a flexibilidade de ajustar a quantidade e tipo de frota conforme as 

demandas sazonais e as características do serviço, sem comprometer os recursos públicos com custos de 

manutenção dos veículos próprios. Além disso, o município, pela sua extensão geográfica e diversidade de 

áreas, necessita de veículos com capacidades adequadas para realizar o transporte adequado de 

resíduos de diferentes naturezas. A locação de veículos permite que o município tenha acesso a uma 

frota moderna e bem conservada, revisada e em pleno funcionamento, garantindo maior eficiência e 

redução de custos operacionais. 

Portanto, a locação de veículos será fundamental para garantir que a limpeza pública seja 

realizada de forma eficiente, cobrindo tanto a sede municipal quanto os distritos, atendendo à 

população de maneira equânime e sustentável. Ademais, é imprescindível destacar que a coleta regular 

e eficiente dos resíduos sólidos contribui de forma decisiva para a preservação da saúde pública, uma 

vez que impede a proliferação de doenças causadas por resíduos acumulados, como dengue, 

leptospirose e outras enfermidades relacionadas à presença de vetores. A interrupção prolongada desses 

serviços traria consequências graves ao meio ambiente, como a contaminação de áreas residenciais e 

comerciais e a poluição de recursos hídricos, comprometendo a sustentabilidade local. A correta coleta, 

transporte e destinação final dos resíduos sólidos são ações essenciais para a proteção ambiental e a 

promoção da saúde pública, em conformidade com a legislação vigente e as normas de manejo de 

resíduos sólidos. Dessa forma, a contratação visa assegurar: 

 

 Preservação da saúde pública, evitando riscos epidemiológicos. 

 Proteção ambiental, por meio da destinação adequada dos resíduos. 

 Cumprimento das normas ambientais e sanitárias vigentes. 

 Uso eficiente dos recursos públicos, garantindo a continuidade de um serviço 

essencial com a melhor relação custo-benefício. 

 Manutenção da ordem urbana, evitando acúmulo de resíduos e degradação do espaço 

público. 

 Evita as despesas de manutenção do veículo que são repassadas ao locador. 

 Evita a indisponibilidades ocasionadas quer pela manutenção preventiva, quer pela 

manutenção 

 corretiva, já que, no caso da locação, os veículos em manutenção são substituídos. 



 

 Evita o ônus da depreciação acentuada que os veículos sofrem nos seus primeiros anos 

de uso. 

 Depreciação que corriqueiramente extrapola 30% neste período. 
 

Em síntese, a contratação de uma empresa especializada na locação de veículos para a 

coleta, transporte e disposição final de resíduos sólidos domiciliares e comerciais é uma ação 

indispensável para atender ao interesse público, preservando a saúde, o meio ambiente e o bem-estar 

da população de Baianópolis, assegurando a continuidade de um serviço essencial e promovendo a 

eficiência na gestão ambiental e urbana. Diante desses pontos, a contratação se mostra como a melhor 

opção para assegurar a continuidade dos serviços essenciais de coleta, recolha e destinação final de 

resíduos sólidos visto que o município não possui frota própria e adequada para determinada finalidade. 

3. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

3.1  Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

3.1.1 DA HABILITAÇÃO JURIDICA:  

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e- negocios/pt-br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz; 

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

h) Os documentos atuais, caso tenham sofrido mudanças, deverão estar acompanhados de todas as 



 

alterações ou da consolidação respectiva e deles deverá constar, entre os objetivos sociais, a execução 

de atividades da mesma natureza ou compatível com o objeto deste Pregão. 

i)  Os documentos exigidos não precisarão constar do Envelope “Documentos de Habilitação" se 

tiverem sido apresentados para o credenciamento. 

3.2 DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional. 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda estadual ou municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

g) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante 

apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS; 

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

j)  As certidões e certificados aqui exigidos deverão ter validade na data da abertura da sessão 

pública deste pregão presencial, com a ressalva do disposto no art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006 

(caput e parágrafos); 

k) A Pregoeira e equipe de apoio poderão consultar sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões e certificado, para confirmar a autenticidade dos documentos apresentados. 

3.3 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 



 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, dentro do prazo 

de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida nos últimos 30 (trinta) dias 

contados da data de abertura da sessão pública deste Pregão. Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, 

inciso II); 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

c) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

d) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

e)    Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

f)    Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

g)     O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

h) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 

i) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 65, §1º). 

j) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

3.4 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas De direito público ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

b) Prova de registro de pessoa jurídica e física de seu(s) responsável (is) técnico(s) no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em plena 

validade. Caso a licitante seja sediada em outro estado, deverá ser apresentado o registro secundário 

emitido pelos Conselhos do Estado da Bahia. 

c) Comprovação de que possui em seu quadro permanente, profissional de nível superior (Engenheiro 

Ambiental ou Sanitarista ou Civil) na função de Responsável Técnico, detentor do Atestado do 

Capacidade Técnica, que comprove estar exercendo o seu ofício na licitante, sendo esta 



 

comprovação feita através de cópia autenticada da CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) 

do Empregado devidamente assinada pela Licitante, ou por meio de idôneo Contrato de Prestação de 

Serviços de Consultoria e assessoria. E no caso de sócio mediante apresentação do Contrato social da 

empresa, no qual esteja comprovada tal condição. 

d) Certidão de Registro da licitante (Administrador) no Conselho Regional de Administração - CRA, em 

plena validade. Caso a licitante seja sediada em outro estado, deverá ser apresentado o registro 

secundário emitido pelos Conselhos do Estado da Bahia. 

f) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou 

mais atestados de capacidade técnica - profissional fornecido por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, com registro no CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da 

(s) respectiva (s) Certidão (ões) de Acervo Técnico - CAT, expedida(s) por esses Conselhos, que 

comprove (m) que o (s) responsável (is) técnico (s) Engenheiro Ambiental ou Sanitarista ou Engenheiro 

Civil tenham executado serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitação. 

g) Relação contendo a indicação da equipe técnica de nível superior disponíveis, acompanhados de 

declaração de aceitação da inclusão de seu nome na equipe, para a realização do objeto dessa 

licitação, contendo no mínimo: 

g.1) 01 (um) Engenheiro Ambiental ou Sanitarista ou Civil; e 

g.2) 01 (um) Administrador. 

h) Os profissionais indicados pelos licitantes para fins da comprovação prevista deverão participar do 

serviço objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente 

ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

 

4.   REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21). 

 

4.1 A disponibilização dos serviços deverá ocorrer em até 02 (dois) dias contados a partir da data de 

recebimento da ordem de compra/serviço, devem ser entregues a CONTRATANTE devidamente limpos, 

com revisão mecânica/elétrica regular de modo a permitir a completa seguração durante sua 

utilização, juntamente com a chave, CRLV (Certificado de registro e licenciamento veicular) do 

exercício quitado, estepe e todos os demais equipamentos de segurança exigidos em lei. 

4.2 Os veículos devem ser adequados para o uso pretendido, estar em boas condições de 

funcionamento, com manutenção regular e preventiva em dias sendo responsabilidade do 

CONTRATADO manter os veículos em planas condições de uso. 

4.3 Os veículos devem esta dentro dos parâmetros regulares a legislação brasileira de transito, 

equipados com dispositivos de segurança, como airbags, cintos de segurança e sistema de freios ABS. 

Alem atender aos padrões de emissões estabelecidos pela legislação ambiental. 

4.4 Os veículos locados precisam estar segurados por toda a vigência do contrato sendo de 

responsabilidade do CONTRATADO a manutenção do seguro. 

4.5 Os veículos locados serão utilizados no regime de quilometragem livre, para o fiel cumprimento das 

funções institucionais, a CONTRATANTE poderá utilizar os veículos em qualquer ponto do território 

municipal, devendo a CONTRATADA disponibilizar o apoio necessário em caso de pane veicular ou 

substituir o veículo por outro com especificações similares, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 



 

horas, a partir da comunicação da CONTRATANTE, inclusive em razão de acidente, revisão, reparos 

mecânicos e má conservação. 

4.6 A CONTRATADA deverá garantir que os operadores possuam qualificação e certificados que 

permitam a operação dos equipamentos locados. 

4.7 Os operadores devem seguir o cronograma de coleta disponibilizado pela CONTRATANTE o 

qual engloba, feriados e finais de semana. 

4.8 Após adjudicado a licitante declarada vencedora deverá apresentar no prazo de 02 (duas) horas, 

momento único, comprovação que detém a propriedade de todos os veículos necessários a prestação 

dos serviços, de acordo com as especificações contidas na sua proposta comercial. Sendo esta uma 

condição indispensável a adjudicação do certame. 

4.8.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 

 

5.1 O objeto contempla a prestação do serviço de locação de veículos destinados a execução dos 

serviços de limpeza pública, com motorista, no regime de empreitada por preço por Global, conforme 

as demandas solicitadas. 

5.2 A execução do Contrato seguirá as clausulas avençadas entre as partes, nos termos da legislação 

vigente. 

5.3 Não será permitido a subcontratação parcial do objeto. 

5.4 Os veículos deverão estar licenciados segundo as normas e leis de trânsito expedidas pelo DETRAN. 

No ato de entrega o(s) veículo deverá vir acompanhado do CRLV (Certificado de Registro e 

Licenciamento veicular) devidamente quitado, bem como com todas as informações pertinentes ao 

prazo ou quilometragem necessários para execução das revisões periódicas. 

5.5 A CONTRATADA será responsável pelo licenciamento anual dos veículos (Taxas, Seguro DPVAT, IPVA 

etc.), sem ônus para a CONTRATANTE, que deverão estar registrados obrigatoriamente em nome da 

CONTRATADA. 

5.6 As multas decorrentes de infrações de trânsito serão pagas pelo real condutor do veículo ou através 

de processo administrativo ou judicialmente. 

5.7 Quando o condutor do veículo praticar ato de infração de trânsito, a CONTRATADA deverá 

encaminhar, em tempo hábil para interposição de recurso, a “Declaração de Indicação de Real 

Condutor – DIRC” a CONTRATANTE, devidamente protocolada, para identificação do real condutor, 

que querendo poderá ingressar com recurso administrativo no órgão competente. 

 

5.8 Quando a infração ocorrer por problemas de desconformidade do veículo com as exigências da 

legislação de trânsito, a quitação será de responsabilidade da CONTRATADA. 

5.9 A CONTRATADA disponibilizará para locação veículos com seguro total, livre quilometragem, livre 

de tributos, encargos sociais, trabalhistas e sem a cobrança de franquia, exceto nos casos definidos no 

termo contratual. 

5.10 A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes de acidentes e avarias por ocasião 

da prestação do serviço, incluindo os possíveis danos, mantendo, para isso, seguro com cobertura total 

contra colisão, incêndio, roubo, furto e terceiros. 

5.11 A CONTRATADA deverá assumir integral e absoluta responsabilidade pelos serviços prestados, 

desobrigando a CONTRATANTE de quaisquer ônus, encargos, deveres e responsabilidade por defeitos, 



 

vícios aparentes ou ocultos, ou funcionamento insatisfatório dos aludidos bens e acidentes não cobertos 

no item anterior. 

5.12 O fiscal do contrato deverá comunicar, tão logo tenha ciência do fato, a CONTRATADA, para que 

a mesma proceda de maneira imediata o acionamento do seguro veicular, devendo a mesma certificar-

se da efetiva realização dos registros necessários, Boletim de Ocorrência ou Laudo Pericial de Trânsito, 

caso o condutor do veículo não tenha ainda solicitado os mesmos; 

5.13 Caso o condutor esteja impossibilitado de acionar os serviços de saúde e segurança, bem como 

efetuar os devidos registros de acidente, a CONTRATADA deverá providenciar imediatamente os 

acionamentos e registros; 

5.14 Havendo necessidade de remoção do veículo para execução de perícia, a CONTRATADA deverá 

providenciar a remoção arcando com todos os custos necessários; 

5.15 Os veículos deverão ser apresentados obedecendo às especificações deste Termo de Referência, 

sendo recusado o que estiver com alguma característica diferente. 

 

5.15.1 Os veículos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21). 

 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is ) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput), conforme requisitos estabelecidos no art. 

7º da Lei 14.133/2021, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição. 
 

6.4 O Fiscal e Gestor de Contratos é Izan Alves Maciel, designado está nomeado Através da Portaria nº 

212 de 09 de outubro de 2025. 
 

6.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 

6.6 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
 

6.7 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração, para representá-lo na execução 

do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
 

6.7.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade (IN 5, art. 44, §1º). 

6.8 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 



 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

6.9 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.10 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

6.10.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º) 

 

6.11 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

6.12 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

6.13 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 

7. DO PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei nº 14.133/21) 
 

7.1 O pagamento será realizado mensalmente, após a emissão da nota fiscal e regular atesto do fiscal 

do contrato. 

7.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 
 

7.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021. 
 

7.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento  
 

 

7.5 iniciar-se-á ́ após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante. 
 

7.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

7.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 

7.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 
 

7.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei Nº. 

14.133/2021) 
 



 

8.1 O fornecedor será selecionado mediante a realização de procedimento de CONCORRÊNCIA na 

forma ELETRONICA, com fundamento na hipótese do ART. 28, INCISO I DA LEI N.º 14.133/2021, que 

culminará com a seleção da proposta de maior desconto, que culminará com a seleção da proposta 

de MENOR PREÇO, precedida de aviso em sítio eletrônico oficial do município, bem como Diário Oficial 

e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 
 

8.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira são as usuais 

para a generalidade do objeto, conforme disciplinado no Edital. 
 

8.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 
 

8.4 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

  

9.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘J’, DA LEI N. 14.133/2021) 
 

 

9.1 Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das dotações 

orçamentárias para o orçamento de 2025: 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

Projeto Atividade: 2.011- Gestão das Ações da Secretaria de Infraestrutura e Serviços; 

2.063 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Meio Ambiente; 

2.064 - Gestão das ações da Secretaria de Agricultura e Abastecimento; 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 

Fonte de Recurso: 15000000 15000001 

 

10. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

 

10.1 O valor estimado para a contratação em tela é de R$ 2.767.665 (dois milhões setecentos e 

sessenta e sete mil seiscentos e sessenta e cinco reais). 

 

10.2 O valor estimado para a contratação em tela foi estabelecido com base em parâmetros legais 

disposto no Artigo 23 da lei nº 14.133/2021, através de sistema informatizado denominado SINAP PARA 

O LOTE 01 E COTAÇÕES COM FORNEDECORES PARA O LOTE 02., em pesquisa realizada entre os dias 

10 e dia 20 de janeiro de 2026. 

 

10. DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE 

 

10.1. Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 14.133/2021. 
 

 

Baianópolis/BA, 03 de fevereiro de 2026. 

 

 

  
Cleidimar Joaquim do Rego 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 Decreto nº 49/2025 



 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Órgão (s) Requisitante (s): Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

Responsável Pela Solicitação: Cleidimar Joaquim do Rego 

Número do Processo Administrativo: 009/2026 

 

1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO - JUSTIFICATIVA 

Este Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo levantar soluções para Contratação de empresa 

para Locação de Veículos para Transporte de Resíduos Sólidos domiciliares, da Construção Civil, de 

movimentação de terra, de produção, de grande volume e outros entulhos urbanos, na Sede e 

Povoados da Zona Rural deste Município.  

A contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de locação de veículos destinados 

à execução das atividades de limpeza pública no município é de extrema importância para a 

manutenção da saúde pública e qualidade de vida da população. O município de é composto pela 

sede municipal e três distritos , o que implica na necessidade de uma logística eficiente para a 

realização dos serviços de coleta de lixo em todas essas localidades. 

 

A locação de veículos se torna a solução mais viável, considerando que os serviços de limpeza 

pública envolvem a utilização de frota adequada, com condições operacionais específicas para 

atender as necessidades de coleta, transporte e destinação final dos resíduos. A locação de veículos 

permite ao município a flexibilidade de ajustar a quantidade e tipo de frota conforme as demandas 

sazonais e as características do serviço, sem comprometer os recursos públicos com custos fixos de 

manutenção de veículos próprios. 

 

Além disso, o município de Baianopolis, pela sua extensão geográfica e diversidade de áreas, 

necessita de veículos com capacidades adequadas para realizar o transporte adequado de resíduos 

de diferentes naturezas. A locação de veículos permite que o município tenha acesso a uma frota 

moderna e bem mantida, garantindo maior eficiência e redução de custos operacionais. 

Portanto, a locação de veículos será fundamental para garantir que a limpeza pública seja 

realizada de forma eficiente, cobrindo tanto a sede municipal quanto os distritos, atendendo à 

população de maneira equânime e sustentável. 

     Ademais, é imprescindível destacar que a coleta regular e eficiente dos resíduos sólidos contribui de 

forma decisiva para a preservação da saúde pública, uma vez que impede a proliferação de doenças 

causadas por resíduos acumulados, como dengue, leptospirose e outras enfermidades  relacionadas à 

presença de vetores. A interrupção prolongada desses serviços traria consequências graves ao meio  

 



 

ambiente, como a contaminação de áreas residenciais e comerciais e a poluição de recursos hídricos, 

comprometendo a sustentabilidade local. 

 

A correta coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos são ações essenciais para a proteção 

ambiental e a promoção da saúde pública, em conformidade com a legislação vigente e as normas 

de manejo de resíduos sólidos. Dessa forma, a contratação visa assegurar: 

 

 Preservação da saúde pública, evitando riscos epidemiológicos. 

 Proteção ambiental, por meio da destinação adequada dos resíduos. 

 Cumprimento das normas ambientais e sanitárias vigentes. 

 Uso eficiente dos recursos públicos, garantindo a continuidade de um serviço essencial com a melhor 

relação custo-benefício. 

 Manutenção da ordem urbana, evitando acúmulo de resíduos e degradação do espaço público. 

Em síntese, a contratação de uma empresa especializada na locação de veículos para a coleta, 

transporte e disposição final de resíduos sólidos domiciliares e comerciais é uma ação indispensável para 

atender ao interesse público, preservando a saúde, o meio ambiente e o bem-estar da  população, 

assegurando a continuidade de um serviço essencial e promovendo a eficiência na gestão ambiental 

e urbana. 

Diante desses pontos, a contratação se mostra como a melhor opção para assegurar a 

continuidade dos serviços essenciais de coleta, recolha e destinação final de resíduos sólidos. 

 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Ressalto que as compras/serviços pretendidas não se encontram no PCA, pela razão da 

ausência deste instrumento de planejamento, porém, as pretensões encontram-se alinhadas nos 

instrumentos da (Lei Orçamentária Anual, para o exercício de 2026). 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 Manutenção preventiva e corretiva por conta da contratada, 

 Combustível por conta da contratante, 

 Motorista e sem auxiliares po conta da contratante 

 Com relação aos requisitos técnicos, a empresa a ser contratada deverá apresentar: 

 A comprovação da qualificação técnica deverá ser feita através de apresentação de no mínimo 01 

(Um)  Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo itens compatíveis com o objeto desta 

licitação. O(s) atestado(s) emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelo  



 

representante legal da empresa emitente, contendo seu nome, CPF ou RG e sua função; 

 

 O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficiente para qualificar o fornecimento, objeto deste 

pregão bem como possibilitar a Agente de Contratação/Pregoeira confirmar sua veracidade junto 

ao(s) emissor(es) do(s) atestado(s). A licitante disponibilizará de todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, endereço atual da contratante, telefone 

e e-mail atual; 

 Alvará de funcionamento válido; 

Sendo assim, deverão ser incluídas as seguintes obrigações no Termo de Referência, na qualidade 

de requisitos sustentáveis, para a empresa contratada: 

● Adotar práticas que reduzam a poluição e minimize o desperdício de recursos, quando couber, em 

cumprimento ao disposto no art. 6° da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, publicada 

no DOU de 20/01/2010. 

● Atender ao padrão de qualidade dos serviços, respeitando obrigatoriamente a especificação já 

elencada no Documento de Formalização de Demanda (DFD). 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Em termos quantitativos, a demanda é para atender a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

, por 12 meses. Foram levados em consideração todos os itens constantes na solicitação efetuada pela 

Secretaria, Conforme segue: 

LOTE 01 -PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM 

Nº 
DISCRIMINAÇÃO DO ITEM/SERVIÇO 

QDT 

VEÍCULOS 
UNIDADE  QUANTIDADE  

 PREÇO 

UNITARIO  
 PREÇO FINAL  

1 

90692-MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS, 

POTÊNCIA LÍQUIDA DE 47 HP, CAPACIDADE 

NOMINAL DE OPERAÇÃO DE 646 KG - CHP 

DIURNO. AF_06/2015. 

1 HORA 1000 R$ 139,48 R$ 139.480,00 

2 

89876-CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM 

CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA 

DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, 

POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM 

CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO.AF_12/2014 

1 HORA 1000 R$ 321,23 R$ 321.230,00 

3 

5875-RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 

CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 72 

HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 0,79 M3, 

CAÇAMBA RETRO CAP. 0,18 M3, PESO 

OPERACIONAL MÍN. 7.140 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,50 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2014 

1 HORA 1000 R$ 150,29 R$ 150.290,00 

  

67826- CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, 

PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 

M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA 

METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014 

1 HORA 1000 R$ 190,50 R$ 190.500,00 

4 02789/ORSE-VEÍCULO LEVE - PICK UP (97KW) 1 HORA 1.000,00 R$ 10,56 R$ 10.560,00 

VALOR TOTAL MENSAL R$ 812.060,00 

 

 

 
 

 

 
  



 

 

LOTE 02 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM 

Nº 
DISCRIMINAÇÃO DO ITEM/SERVIÇO 

  

UNIDADE  QUANTIDADE  
 PREÇO 

UNITARIO  
 PREÇO FINAL  

1 

TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES EM CAMINHÃO COLETOR   

COMPACTADOR -. COMBUSTIVEL POR   CONTA    

DA CONTRATANTE, MANUTENÇÃO E MOTORISTA 

POR   CONTA    DA CONTRATADA. VEÍCULO COM 

ANO DE FABRICAÇÃO MiNIMO 2012. 

TON 5000 R$ 200,00 R$ 1.000.000,00 

2 

TRANSPORTE DE RESÍDUOS DA PODA DE ÁRVORES, 

DA CONSTRUÇÃO CIVIL E DE MOVIMENTAÇÃO DE 

TERRA 

M3 5000 R$ 180,00 R$ 900.000,00 

3 
TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE 

PRODUÇÃO E OUTROS ENTULHOS URBANOS 
M3 500 R$ 63,21 R$ 31.605,00 

4 
TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE GRANDE 

VOLUME 
KG 3.000,00 R$ 8,00 R$ 24.000,00 

VALOR TOTAL MENSAL R$ 1.955.605,00 

 

Neste sentido, e com vista a nortear as decisões da Administração, declaramos que foram analisados 

de forma criteriosa os preços coletados, onde se pode estabelecer o valor médio, conforme cotação 

(anexo a este documento).   

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Com base nos requisitos definidos, foram realizados levantamentos para identificar quais soluções 

existentes no mercado atendem aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os resultados 

pretendidos e atender à necessidade da contratação, com os respectivos preços estimados, levando-

se em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização. 

Dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações semelhantes feitas por outros 

órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar a existência 

de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades do 

Município. 

Na aquisição em tela não foram identificadas situações específicas ou casos de complexidade 

técnica do objeto, que pudessem promover a realização de audiência pública para coleta de 

contribuições a fim de definir a solução mais adequada visando preservar a relação custo- benefício, 

em face dos itens serem considerados bens comuns. 

Analisando o mercado, entende-se que são viáveis as seguintes alternativas, abaixo: 

Solução 1: 

Aquisição por meio de um processo licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, que é 

obrigatório para a aquisição de bens e serviços comuns e cujo critério de julgamento poderá ser o de 

menor preço ou o de maior desconto. 

O Concorrência Eletrônica nas aquisições públicas traz significativos benefícios em termos de 

eficiência, economia, transparência e sustentabilidade. Esses fatores tornam o processo de compras  

 



 

públicas mais eficaz e confiável, beneficiando tanto a administração pública quanto os fornecedores 

e a sociedade em geral. 

Solução 2: 

Outra solução vantajosa para a administração é a contratação de uma empresa especializada no 

fornecimento do objeto por meio de processo licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

PARA REGISTRO DE PREÇOS. No entanto, esse tipo de contratação se mostra mais viável em 

comparação à solução anterior devido à obtenção de preços mais baixos pelo efeito da economia 

de escala. A centralização das compras para várias unidades ou órgãos permite obter descontos e 

condições mais vantajosas devido ao maior volume de aquisição. 

 

            O Registro de Preços possibilita que a administração utilize os recursos conforme a previsão 

orçamentária, à medida que surgem receitas de emendas ou outras fontes. Além disso, permite a 

inclusão de quantitativos para futuras aquisições que não estavam previstas inicialmente. Ou seja, a 

administração poderá utilizar os quantitativos previstos conforme a disponibilidade de receitas e, caso 

não haja recursos, não estará obrigada a contratar todo o quantitativo. 

 

Como ponto positivo, podemos citar a ampla concorrência entre empresas, o que, ao final do 

processo, pode resultar em melhores preços para a administração. 

 

Se optar por um registro de preços, a Administração deverá publicar intenção de registro de preços 

para que outras secretarias e até mesmo órgãos externos à Administração Municipal possam 

manifestar o interesse em participar do processo. 

Solução 3: 

              O Município também poderá realizar um levantamento junto a outros órgãos cujas atas 

estejam em aberto e que possuam similaridade com a presente contratação, com o objetivo de 

comparar preços e viabilidade. Essa possibilidade está fundamentada no art. 1º, § 3º, inciso II da Lei 

Federal nº 14.770, de 22 de dezembro de 2023, que alterou o art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

autorizando os municípios a aderirem à ata de registro de preços de outros municípios. 

 

               A adesão a uma ata de registro de preços apresenta vantagens, como a rapidez na 

aquisição do objeto e a simplificação do processo administrativo. No entanto, essa solução é menos 

vantajosa para a Administração, dada a especificidade do objeto em questão. 

 

 6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

A presente contratação visa garantir a adequada execução dos serviços de limpeza pública no 

município, por meio da locação de veículos apropriados para a realização das atividades de coleta 



 

de lixo comum, coleta de resíduos recicláveis, coleta de galhadas e materiais volumosos. 

A solução prevê a disponibilização de uma frota de veículos compatível com as necessidades do 

município, devidamente equipados e em conformidade com as normas ambientais e de segurança 

vigentes. O serviço será prestado por empresa especializada, que ficará responsável pela  

disponibilização, manutenção dos veículos, garantindo a continuidade e a eficiência das atividades 

de limpeza pública. 

           A operacionalização do serviço será realizada conforme um cronograma previamente 

estabelecido, considerando a logística da coleta, os horários adequados e as regiões atendidas, de 

modo a otimizar os recursos e minimizar impactos ambientais e urbanos. 

A empresa contratada deverá garantir o fornecimento de veículos em plenas condições de uso, 

assegurando a qualidade do serviço prestado à população. Além disso, será exigido um controle 

rigoroso da frota, incluindo registros de manutenção, abastecimento e itinerários percorridos. 

Essa solução proporcionará maior eficiência na gestão dos resíduos sólidos do município, contribuindo 

para a melhoria da qualidade de vida da população e para a preservação do meio ambiente. 

              Dentre as alternativas apresentadas pelo mercado e após análise dos prós e contras de cada 

uma, conclui-se que a melhor solução para satisfazer o interesse público é a contratação de empresa 

especializada no fornecimento do objeto por meio de um processo licitatório na modalidade 

Concorrência Eletrônica para Registro de Preços, conforme citado na solução 2. Esta escolha, além 

de atender aos requisitos técnicos e econômicos, visa promover o princípio da celeridade em nossas 

operações e garantir a conformidade com a legislação vigente. O processo deve ser conduzido com 

planejamento, transparência e rigor técnico. Ademais, esta solução contribui para a utilização 

eficiente dos recursos financeiros da Administração, assegurando que os materiais adquiridos 

atenderão às necessidades da instituição e serão utilizados de forma sustentável. 

 

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO 
 

              A divisibilidade é pressuposta técnico do parcelamento, sendo o aspecto econômico 

representado pelas vantagens obtidas com a divisão do objeto em itens, cuja economicidade é 

proporcionada pela redução de custos e despesas para a Administração contratante. 

O parcelamento da solução refere-se à licitação realizada por item, sempre que o objeto for divisível, 

não haja prejuízo da solução, permita ampla participação de licitantes. Neste contexto, entende-se 

que a presente licitação deverá ser organizada por itens individuais de modo que seja ampliado a 

fase de disputa entre os licitantes. 
 

Junto a isso, o parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação de licitantes que, embora 

não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo com 

relação a itens ou unidades autônomas, permitindo que empresas distintas sejam contratadas. 
 



 

 

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, o  

planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for 

tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos 

recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de 

escala. 

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação da empresa para prestação de serviços de locação de veículos destinados à 

execução da limpeza pública no município de Baianópolis/BA tem como objetivo garantir a eficiência, 

regularidade e qualidade na coleta e transporte dos resíduos sólidos urbanos. Os principais resultados 

esperados com a implementação desta solução são: 

Melhoria na eficiência operacional – Disponibilização de veículos apropriados, reduzindo falhas e 

interrupções na coleta, garantindo maior agilidade e cobertura adequada em todas as áreas do 

município. 

Aumento da regularidade e pontualidade na coleta – Cumprimento rigoroso dos cronogramas 

estabelecidos, evitando acúmulo de resíduos e proporcionando um ambiente urbano mais limpo e 

organizado. 

Redução de impactos ambientais – Coleta e transporte adequados dos resíduos, minimizando riscos 

de contaminação do solo e da água, além de incentivar a destinação correta dos materiais 

recicláveis. 

Otimização dos recursos públicos – A terceirização dos veículos elimina a necessidade de 

manutenção de frota própria, reduzindo custos operacionais e administrativos para o município. 

Melhoria na qualidade de vida da população – Com ruas e espaços públicos mais limpos, haverá 

redução na proliferação de vetores de doenças e melhoria nas condições sanitárias da cidade. Maior 

controle e fiscalização dos serviços prestados – Implementação de monitoramento da frota, com 

registros de rotas e frequências de coleta, garantindo transparência e cumprimento dos 

termos contratuais. 

A concretização desses resultados contribuirá significativamente para a modernização e eficiência 

do serviço de limpeza pública no município, assegurando um ambiente mais saudável e sustentável 

para toda a população. 

 

9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências no âmbito da 

Administração do município de Xinguara, após a contratação a equipe de fiscalização deverá receber 

as orientações necessárias para o controle e acompanhamento da execução do contrato de acordo 

normas legais aplicáveis, conforme determina o inciso X do §1° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021. 



 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o 

objeto da compra pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras. 

 

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A coleta seletiva e regular dos resíduos sólidos contribui significativamente para a preservação do 

meio ambiente, reduzindo a contaminação do solo, da água e do ar. Além disso, a destinação correta 

dos resíduos infectantes é essencial para evitar riscos à saúde pública. A prestação dos  

serviços de locação de veículos para a coleta de lixo comum, resíduos recicláveis, galhadas e 

materiais volumosos no município de Baianópolis/BA pode gerar alguns impactos ambientais que 

devem ser analisados e minimizados. Entre os principais impactos, destaca-se a emissão de gases 

poluentes devido ao uso de combustíveis fósseis, contribuindo para a poluição atmosférica. Além disso, 

o funcionamento dos veículos pode gerar ruídos, causando desconforto para a população, 

especialmente em áreas residenciais. Há também o risco de derramamento de resíduos ou líquidos 

percolados, como chorume, que podem contaminar o solo e os recursos hídricos caso não sejam 

adotadas medidas preventivas. 

 

Para mitigar esses impactos, é essencial garantir que os veículos utilizados estejam em boas 

condições mecânicas, passando por manutenções regulares para minimizar emissões e vazamentos. A 

otimização das rotas de coleta contribui para a redução do consumo de combustível e, 

consequentemente, da poluição. Além disso, a capacitação dos motoristas para uma condução 

eficiente pode reduzir o desgaste dos veículos e a emissão de poluentes. O correto acondicionamento 

dos resíduos transportados, evitando vazamentos, e a adoção de tecnologias mais sustentáveis, como 

o uso de combustíveis alternativos sempre que possível, são medidas fundamentais para tornar a 

operação mais sustentável. 

 

Com a adoção dessas estratégias, o serviço de limpeza pública será executado de forma mais 

eficiente e ambientalmente responsável, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da 

população e a preservação dos recursos naturais de Baianópolis/BA. 

 

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação dos serviços de locação de veículos para a execução da limpeza pública no 

município de Baianópolis/BA é viável e justificada pela necessidade de garantir a regularidade, 

eficiência e qualidade na coleta de resíduos sólidos urbanos. Considerando a demanda contínua por  



 

esses serviços e a importância de manter a cidade limpa e organizada, a contratação se mostra 

essencial para atender às necessidades da população. 

A locação de veículos elimina a necessidade de aquisição, manutenção de uma frota própria, e 

contratações de motoristas, reduzindo custos operacionais e permitindo maior flexibilidade na gestão 

dos serviços. Além disso, garante a disponibilidade de veículos adequados e em boas condições para 

a realização das atividades, evitando interrupções na coleta e no transporte dos resíduos. 

Dessa forma, considerando os benefícios operacionais, econômicos e administrativos 

proporcionados pela locação de veículos, conclui-se que a presente contratação é plenamente viável 

e essencial para a continuidade dos serviços de limpeza pública em Baianópolis/BA. 

 

Responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar: 

 

Ana Paula de Jesus Porto 

Gerente de Compras 

Secretaria Municipal de Organização e Planejamento 

Portaria 210/2025 

 

13. ANÁLISE DA AUTORIDADE SUPERIOR 

Aprovo este Estudo técnico preliminar que versa sobre: Contratação de empresa para Locação de 

Veículos para Transporte de Resíduos Sólidos domiciliares, da Construção Civil, de movimentação de 

terra, de produção, de grande volume e outros entulhos urbanos, na Sede e Povoados da Zona Rural 

deste Município.  

 

Ademais, autorizo o prosseguimento dos trâmites administrativos necessários para a 

continuidade desta contratação. 

 

Atenciosamente; 

Claudimar Nunes dos Santos 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto 018/2025  

 



 

 

 

_Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS - LICITAÇÃO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. ____/2026 

Processo Administrativo n°.6 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI, 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BAIANÓPOLISA, POR 

INTERMÉDIO DO (A) .................... MUNICIPAL DE 

....................E .................... 

O MUNICÍPIO DE BAIANÓPOLIS, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS, pessoa 

jurídica de direito público, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX nesta cidade de BAIANÓPOLIS, Estado da 

Bahia, inscrita no CNPJ sob nº. XXXXXXXXXXX, doravante, denominada CONTRATANTE, neste ato 

representado pela Gestora (a) do xxxxxxxxx, a Sra. XXXXXXXXXX, brasileira, portadora da Carteira de 

Identidade RG n.º SSP/BA e inscrita no CPF nº XXXXXX, residente e domiciliada na Rua Agenor Queiroz, 

S/N, Centro, CEP: XXXX, nesta cidade de BAIANÓPOLIS -, doravante, denominada CONTRATANTE, e 

o(a)..............................,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 

na..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 

por.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 

346/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 

025/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

1.2. Vinculam está contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60.................... (Sessenta) dias contados da data 

da assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA–PREÇO (art. 92, V) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

3      

VALOR TOTAL CONTRATADO  

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 31/12/2025.  

7.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice correção 

monetária IGP-M (FGV). exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
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7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo deum mês, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 
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9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 

da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 15% a 30% (quinze por cento a trinta por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. Moratória de 15% a 30% (quinze por cento a trinta por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
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3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h”do subitem 12.1, de 

15% a 30% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 15% a 30%do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 30%do 

valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 30%do 

valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 30% do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.2.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7.  O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade:  

13.1.2. Fonte de Recursos: 
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13.1.3. Programa de Trabalho:  

13.1.4. Elemento de Despesa:  

13.1.5. Plano Interno:  

13.1.6. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o foro da comarca de Baianópolis/Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Baianópolis - BA, XXX de XXXX de 2025. 

  

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS 

Contratante 

XXXXXXX 

Cargo/Função 

Razão Social  

Contratada  

 

 

Testemunhas: 
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ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 

 

À Prefeitura Municipal de Baianópolis - Bahia 

Att.: Pregoeira Municipal 

Ref.: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx nº 001/2026 

Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

A ____________________ (razão social), inscrita no CNPJ sob o nº _______________ com sede na 

________________________ (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-

assinado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021) e declara ainda que: 

 

a) Atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

 

b) Declara atendimento ao disposto no edital e sob as penas da Lei, que inexistem fatos 

supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente, 

cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências futuras. 

 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 

 

d) Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

 

e) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, 

XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

 

f) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

g) Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor 

da licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do 

contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja 

encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município. 

 

h) No caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura 

do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o 

administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, 

ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador de que o 

plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  

 

i) No caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2009, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos 

declara conhecer na íntegra; 

 

j) Não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 

14.133/202; 

 

k) Está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais 

e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento 



 

 

 

do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 

estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

 

l)  Não celebrou, no ano-calendário de realização da licitação, contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

 

Local e data 

 

 

 

_________________________________________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

V -  MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

 

_______________(Nome da Licitante)______________, CNPJ nº _________________, 

Sediada_____________________________________________________________________ por 

Intermédio de seu representante legal, Sr(a) _______________________________________, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº _______________ e do CPF nº ______________________, para os fins de 

Participação no xxxxxxxxxxxxx Nº xx/2026, apresenta a seguinte proposta de preços: 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de transporte escolar, 

com o fornecimento de veículos, custos com combustível e manutenção da frota contratada, para 

atender os alunos da rede municipal de ensino e os de classe especial da rede Pública Municipal. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD KM DIA QTD/ANO  VRL. UNIT  VRL.TOTAL 
1        

2        

3        

4        

5        

6        

VALOR TORAL   

 

Declaro que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser 

ofertados, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros 

de quaisquer naturezas que se fizerem indispensáveis à perfeita aquisição do objeto da licitação. 

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos ao credenciamento em 

pauta. 

 Outrossim, declara que:  

 

a) Esta proposta compreende todas as despesas diretas e indiretas, tais com: mão-de-obra 

(inclusive leis sociais), materiais, ferramentas, transportes, equipamentos, seguros, impostos e demais 

encargos necessários à perfeita execução dos serviços;  

b) Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias, 

contado da data final prevista para sua entrega;  

c) Que os serviços serão executados no prazo de cada lote do [prazo do edital] meses, a contar 

da emissão da ordem de serviço;  

d) Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, 

observada as condições do Edital;  

e) Declaramos que os serviços serão executados em conformidade com a planilha de quantitativos 

e preços do Órgão Solicitante, especificações e demais elementos. 

 

Local e data 

 

_________________________________________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 
 


